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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N.º 9723. DE 13  DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência,
áreas do município afetadas por desastre natural.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela legislação em vigor,
CONSIDERANDO a forte precipitação pluviométrica ocorrida nesta cidade entre os
dias 10, 11 e 12/01/20120, em especial deste último, bem como previsão para con-
tinuidade das chuvas para os próximos dias;
CONSIDERANDO que as citadas chuvas intensas atingiram o Município com preci-
pitações pluviométricas de 45,4mm no dia 10/01/2020, 47,2mm no dia 11/01/2020 e
103,8mm no dia 12/01/2020, sendo neste último dia em um período de uma hora e
trinta minutos o volume de 80,0mm,
CONSIDERANDO que os temporais, especialmente o do dia 12/01/2020 ocasiona-
ram deslizamentos de terra, queda de árvores, queda de postes, desabamento de
casas, descolamento de asfalto por toda cidade, rompimento de redes pluviais e
enchentes e alagamentos que provocaram danos em imóveis públicos e particulares,
entupimento de redes por barro, interrupções de tráfego em diversas ruas, erosão e
afundamento de diversos logradouros, prejudicando a circulação de pedestres e
veículos por diversos bairros, especialmente nos bairros KM4, Roselândia, Monte
Cristo, Colônia Santo Antônio, Cotiara, Vila Orlandelia, Siderlândia, Bocaininha ,São
Silvestre, Ano Bom, São Sebastião, São Judas Tadeu, Nova Esperança, Piteiras, Boa
Sorte, Vila Coringa, São Luiz e São Domingos;
CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para
minimizar os efeitos do desastre, bem como, para assistência e socorro dos afetados;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar despesas extraordinárias, não previstas
em orçamento de forma a possibilitar o restabelecimento da ordem;
CONSIDERANDO que, como consequência desse desastre, resultaram danos e
prejuízos econômicos que necessitam da pronta intervenção dos Poderes Públicos;
e
CONSIDERANDO as dificuldades econômicas da população afetada pelo desastre,
D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre
natural, em função das fortes chuvas ocorridas nos dias 10, 11 e 12 de janeiro de 2020
(COBRADE 13214-tempestade local/convectiva – chuvas intensas), nesta cidade, a
qual é caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas contidas no
Formulário de Informações de Desastre – FIDE (Protocolo nº RJ – F – 3300407 –
13214 – 20200112 do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres).
§ 1º – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste Município,
comprovadamente afetadas pelo desastre.
§ 2º – Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a
coordenação do Gabinete de Gerenciamento de Crises, nas ações de resposta ao
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
§ 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunida-
de, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo
desastre.
§ 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º da Constituição
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil,
diretamente, responsáveis pelas ações de resposta ao desastre, em caso de risco
iminente:

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o consenti-
mento do morador, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das
mesmas;
II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar
danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços
e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização
ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.
Art. 2º – Este decreto entra em vigor nesta data, devendo vigorar por um prazo de 60(
sessenta) dias, podendo ser prorrogado, até completar um máximo de 180 dias,
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 de janeiro de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
Ao

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 13063/2019,
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do
Artigo 24, XVII, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer
Jurídico às folhas 25  do Processo Administrativo em tela. A referida aquisição é para
atender a manutenção do veículo Renault/Sandero- Placa LMS 4J41 da Guarda
Municipal. Firma a ser adjudicada:  RIO SENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, no
valor de R$ 1.349,00 ( hum mil trezentos e quarenta e nove reais) referente à mão de
obra e R$ 2.924,00 (dois mil, novecentos e vinte e quatro reais). Isto posto, opino, com
base no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação
da contratação  por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 10 de janeiro  de 2020.

ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA
Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no  Artigo 24, XVII da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação
CONTRATAÇÃO com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 10 de janeiro de 2020.
LUIZ FURLANI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
Ao

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº15.430/2019,
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do
Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer
Jurídico às folhas 28 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação é para
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

aquisição de vale transporte  para funcionários da Secretaria Municipal de Administração e Modernização  do
Serviço Públicodo  pelo período de 12 meses, para a cidade de Resende.  Firma a ser adjudicada: ASSOCIAÇÃO
PROFISSIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE RESENDE, no valor de R$ 30.076,80
(trinta mil, e setenta e seis reais e oitenta centavos). Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo
Administrativo já mencionado, pela efetivação da contratação  por INEXIGIBILIDADE de licitação.
A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 14 de janeiro de 2020.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e face a justificativa
apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da aquisição com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ, ----14 de janeiro de 2020.
ADILSON DELGADO REZENDE

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA N° 005/2020
EMENTA:  Atualiza os valores constantes nas tabelas dos Anexos I e II, todos da Portaria nº 005/2019 – SMF.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das atribuições de seu cargo, e
CONSIDERANDO que o mercado imobiliário se apresenta relativamente estável quanto a valorização financeira
e econômica dos imóveis.
CONSIDERANDO que o Governo Municipal adotou o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para atualizar os valores previstos nas tabelas
que compõem os anexos I e II, nos Atos Normativos vigentes.
CONSIDERANDO que a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no exercício de 2019 foi de 3,91%,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - As tabelas constantes dos Anexos I e II da Portaria 005/2019, passam a vigorar com os valores corrigidos
pelo IPCA-E, acumulado no exercício de 2019 (3,91%).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A – S E.

Prefeitura Municipal de Barra Mansa – RJ, 07 de Janeiro de 2020.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda
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Comunicado 951 SMF/GDA
Auto de Infração M-192/2019 - SMMADS
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
Fiscal: Glécio Fabiano de Moura
Autuado: Darciley de Lima Martins
Rua Jose Coutinho de Carvalho, Nº 225, São Francisco de Assis – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 14684/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração M – 192/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável no Código de Pessoa 224644.

Comunicado 910 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 LS 579
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Luiz Sérgio Campos
Autuado: João Teixeira Rocha
Rua São Jorge, Nº 279, Ano Bom – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 10622/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019.LS.579 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Inscri-
ção 25136.

Comunicado 963 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 VC 420
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Valdeci Correa Resende
Autuado: Joaberson da Silva Castro
Rua Celso Ribeiro, Nº 731, Jardim Boa Vista – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 08645/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019.VC.420 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Ins-
crição 14786.

Comunicado 934 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 VC 340
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Valdeci Correa Resende
Autuado: Joaberson da Silva Castro
Rua Celso Ribeiro, Nº 731, Jardim Boa Vista – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 07168/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019.VC.340 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Ins-
crição 14786.

Comunicado 962 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 VC 315
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Valdeci Correa Resende
Autuado: Joaberson da Silva Castro
Rua Celso Ribeiro, Nº 731, Jardim Boa Vista – Barra Mansa / RJ
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Informamos que em função do Processo nº 06770/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019.VC.315 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Ins-
crição 14786.

Comunicado 796 SMF/GDA
Auto de Infração 2018 DNS 061
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Jose Francisco Campanelli
Autuado: Antônio Nascimento Teixeira
Rua Jose Xavier Itaboraí, Nº 1150, Boa Vista II – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 13031/2018 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2018.JC.041 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Inscri-
ção 14927.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA 001/2020-SMASDH
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais com amparo no Decreto
n.° 8879/2017;
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder “Gratificação por Desempenho de Função” conforme Processo
acima citado no valor mensal de  R$ 553,04 (quinhentos e cinqüenta e três reais e
quatro centavos), pelo período de Janeiro de 2020 a Dezembro de 2020.
Art. 2° - Fonte pagadora CRAS (Centro de Referência de Assistência Social)
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se,
publique-se e cumpra-se.

Barra Mansa/RJ, 02 de Janeiro de 2020..
Ruth Coutinho

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMOP

AVISO

Leiloeira Pública Oficial
Juliana Araujo

Matricula 238 – JUCERJA

Leilão presencial e online 01/2020: a ser realizado em 19/02/2020, às 10:00h, veículos
conservados e sucatas inservíveis, Estrada Governador Chagas Freitas, nº 2.700,
CEP 27.351-720 – Colônia – Barra Mansa – RJ (Salão de Festas – Joana Reis
Buffet).
Descrição detalhada e termo de condições do leilão em www.brbid.com (21) 4141-
9041/9042.

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ERRATA
NA PORTARIA N0 325/2019/SMSAU
Onde se lê:
Art. 1°- Nomear como responsáveis pelo Patrimônio do Fundo Municipal de Saúde;
as servidoras Sônia Fátima de Almeida, Matrícula 11915  e Tânia Mara de Almeida –
Matrícula 10931, desde o dia 01 de Outubro de 2019.
Passa-se a ler:
Art. 1°- Nomear como responsáveis pelo Patrimônio do Fundo Municipal de Saúde;
as servidoras Sônia Fátima de Almeida, Matrícula 11915  e Tânia Mara de Almeida –
Matrícula 10931, desde o dia 01 de Janeiro de 2019.

Barra Mansa, 18 de dezembro 2019.
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADTIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 061/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. GILBERTO FONSECA SOUTE-
LLO .
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA VAS-
CULAR.
VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 108.864,00 (CENTO E OITO MIL OITOCENTOS
E SESSENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 1812/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15030/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMMU
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PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº002/2019
CREDENCIAMENTO
EDITAL SELEÇÃO DE BANDAS PARA APRESENTAÇÃO
NO CARNAVAL BARRA MANSA 2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso das atribui-
ções de seu cargo,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei Federal nº
9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos Autorais) e em conformidade com
o disposto na Lei 4.602 de 16/12/2016 do Sistema Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO o Plano Municipal de Cultura, publicado no Anexo I do Sistema
Municipal de Cultura Lei nº 4602/2016, com destaque no art. 3º item XIX – Possibilitar
a progressiva criação e o uso seguro de espaços públicos para a realização das
diversas manifestações artísticas e culturais, acessíveis à população.
CONSIDERANDO o Plano Estadual de Cultura publicado no Anexo I do Sistema
Estadual de Cultura Lei nº 7035/2015 EIXO TEMÁTICO 2 - CULTURA, DIVERSIDA-
DE, PATRIMÔNIO E MEMÓRIA2.1 valorizar a diversidade das expressões artísticas
e culturais no item 2.1.1 Fomentar ações de valorização da diversidade cultural,
estimulando a produção, difusão e memória das linguagens artísticas e expressões
culturais.
R E S O L V E :
Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Barra Mansa, por meio da Fundação Cultura Barra
Mansa torna público o CHAMAMENTO PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
ARTISTAS PARA PROGRAMAÇÃO DE CARNAVAL EM 2020.

EDITAL SELEÇÃO DE BANDAS PARA APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL
BARRA MANSA 2020
1. DO OBJETO
1.1 O chamamento público tem por objeto a seleção de artistas para as PROGRA-
MAÇÕES DE CARNAVAL 2020, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR-
RA MANSA, por meio da FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA (FCBM).
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.1 CREDENCIAMENTO que tem por objeto a seleção e contratação de artistas
para a programação do Carnaval 2020 com propostas originais para apresentações
de Bandas de Marcinha e de Samba, de acordo com programação e cronograma
especificados no Anexo II.
2.2 Serão selecionadas propostas originais para apresentações de Banda de
Marchinha, com exclusividade, com apresentação que execute um repertório com
músicas no estilo marchinha de carnaval, sambas, frevos e tradicionais carnavales-
cas com integrantes que toquem, ao vivo, instrumentos, entre outros: metais, tarol,
percussão e canto e de Grupo de Bateria (Banda de Samba), com exclusividade, com
apresentação que execute um repertório contemporâneo com músicas de samba de
enredo e axé com integrantes que toquem, ao vivo, instrumentos, entre outros: cava-
quinho, cuíca, bandolim, banjo, bateria, percussão e puxadores..
2.3 A contratação dos credenciados será efetivada por meio de sorteio. Os recur-
sos disponibilizados pelo município, bem como o cronograma de atividade se darão
conforme Anexo II. Os serviços culturais competentes deste edital são:
a) 04 (quatro) apresentações de Banda de Marchinha, nos dias 22, 23, 24 e 25
de fevereiro, de 15h às 18h (total de 3 horas);
b) 04 (quatro) apresentações de Banda de Samba, nos dias 22, 23, 24 e 25 de
fevereiro, de 19h às 22h (total de 3 horas).
2.4 O critério de seleção das apresentações artísticas que preencherem os
requisitos de inscrição, habilitação e qualificação técnica, conforme itens 5, 6
e 7 e demais itens deste regulamento, será exclusivamente o SORTEIO PÚBLI-
CO, que serárealizado no dia 07/02/2020 de acordo com o cronograma apresen-
tado no item 5.1:
2.5 A mera inscrição do proponente não vincula sua participação ao SORTEIO
PÚBLICO, devendo obrigatoriamente o mesmo ser habilitado na condição de APTO

AO SORTEIO pela Comissão de Seleção, instituída por Portaria da Presidência da
FCBM, constituída por servidores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal
de Barra Mansa com conhecimento suficiente para avaliação dos critérios de inscri-
ção.
3 LOCAL DO EVENTO:
3.1 As programações serão realizadas no Calçadão do Samba Paula de Jesus
Francisco, Rua Presidente Getúlio Vargas, Centro, Barra Mansa/RJ.
4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar desta seleção pública quaisquer artistas ou grupos que
atenderem a todas as exigências expressas neste Edital, especialmente quanto à
documentação, mediante representação exclusivamente por pessoas jurídicas legal-
mente constituídas.
4.2 Os proponentes, ou o grupo de pessoas físicas proponentes, que para efeitos
do presente edital ficam caracterizados desde já simplesmente como bandas, deve-
rão comprovar projetos vinculados a um representante legal Pessoa Jurídica sediada
no Estado do Rio de Janeiro há pelo menos dois anos.
4.3 Não serão admitidos como proponentes servidores ou equiparados da Prefei-
tura Municipal de Barra Mansa.
4.4 Não poderão representar os proponentes as pessoas jurídicas:
a) Cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com
o Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e demais
normais legais pertinentes;
b) Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público, ou que estejam temporariamente impedidas de participar de licitação e de
contratar com a Administração Pública;
c) Inadimplentes com a Administração Pública Municipal (secretarias, autarquias,
fundações e demais) ou que estejam com processos de prestação de contas penden-
tes ou considerados inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, inde-
pendentemente da instauração de processo administrativo ou judicial.
4.5 As propostas deverão atender aos requisitos deste Edital e seus anexos e
deverão conter especificações da banda participante: documentos, áudios, vídeos,
release e clipping e indicação de músicas, conforme descrito no item 7.
4.6 São de exclusiva responsabilidade do habilitado os compromissos e encargos
de naturezatrabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito
autoral, inclusive os conexos, e propriedade industrial), bem como quaisquer outros
resultantes da contratação objetivada neste Chamamento, ficando a FCBM excluída
de qualquer responsabilidade dessa índole.
4.7 Os vídeos e áudios enviados pelos participantes não poderão possuir conteú-
dos que contenham vínculo, nome, ou qualquer tipo de palavra ou designação que
incite a violência e outras que atentem contra a moral e bons costumes.
4.8 A participação neste edital importará ao proponente irrestrita aceitação das
condições estabelecidas, bem como a observância das normas administrativas e
técnicas aplicáveis.
5 DA INSCRIÇÃO
5.1 As inscrições podem ser realizadas a partir de 15/01/2020, com data de
encerramento em 30/01/2020. Ressalva-se que as inscrições já realizadas po-
derão ser complementadas ou atualizadas, observados os prazos seguintes:

5.2 As inscrições deverão ser entregues pessoalmente ou enviadas pelo correio
na sede da Fundação Cultura Barra Mansa em envelope lacrado com título EDITAL
SELEÇÃO DE BANDAS PARA APRESENTAÇÃO NO CANRNAVAL BARRA MAN-
SA 2020no endereço Palácio Barão de Guapy, Praça da Bandeira, s/n, Barra Mansa/
RJ. CEP 27310-250.
5.3 Podem se inscrever/credenciar pessoa física ou jurídica que possua trabalho
artístico dentro das áreas de interesse detalhadas acima, com experiência compro-
vada no estado do Rio de Janeiro, prioritariamente (mas não exclusivamente) de
Barra Mansa, seguindo os critérios abaixo:
a) Dialogar com o público alvo da programação e oferecer atividade relacionada
ao tema e público alvo;
b) Possuir experiência e trabalho artístico com atuação no estado do Rio de
Janeiro, comprovado através de portfólio;
5.4 Os interessados em participar do presente chamamento público poderão fazer
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a retirada do edital na sede da Fundação Cultura Barra Mansa, localizada no Palácio
Barão de Guapy, Praça da Bandeira, s/n, Barra Mansa/RJ I Brasil – Cep 27310-250.
5.5 As inscrições/credenciamento podem ser realizadas do dia 15 de janeiro até
30 de janeiro de 2020, Horário: de 08h00min às 16h30min na sede da FCBM.
5.6 A inscrição/credenciamento deverá ser apresentada pelo proponente, devida-
mente datilografado ou digitado, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ambiguida-
de, contendo, todas as informações solicitadas no pedido de credenciamento, confor-
me Anexo II.
5.7 Os pedidos de credenciamento e demais documentos exigidos neste Edital
deverão ser entregues em envelope lacrado contendo em sua parte externa e frontal,
os seguintes dizeres:

ENVELOPE “A”
SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA

CHAMAMENTO PUBLICO nº
PROPONENTE: ......................................................
CPF: .......................................................................

ENVELOPE “B”
HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA

CHAMAMENTO PUBLICO nº
PROPONENTE: ......................................................
CPF: .......................................................................

5.8 Será entregue ao proponente um comprovante, para fins de protocolo, de
recebimento do pedido de credenciamento.
5.9 O pedido (ficha) de credenciamento e os documentos de qualificação apre-
sentados pelos proponentes interessados de modo incompleto, rasurados, vencidos
ou em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão considerados inaptos e
devolvidos aos interessados.
5.10 Nenhum envelope será recebido após o horário e dia marcados para creden-
ciamento.
5.11 A FCBM não se responsabiliza pelos envelopes enviados pelo correio.
5.12 As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais im-
pugnações, obrigarão a todos os credenciados a tomarem ciência, através de expe-
diente a serem publicadas no órgão de publicação oficial do Poder Executivo Muni-
cipal.
5.13 O Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou
anulado por razões de ilegalidade, sem que caiba aos credenciados qualquer inde-
nização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93.
5.14 Ao protocolar seu pedido de credenciamento, os proponentes interessados
aceitam as condições e se obrigam a cumprir todos os termos deste Edital e seus
anexos.
5.15 Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital estará à disposição
no sítio eletrônico do município de Barra Mansa no endereço eletrônico: https://
www.barramansa.rj.gov.br. Será facultado à FCBM, a depender das condições e
circunstâncias optar por outros meios e veículos para ampliar a divulgação do Edital.
.
5.16 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir dúvidas
acerca do objeto deste Edital e seus anexos, por escrito, através do e-mail
cultura@barramansa.rj.gov.br ou por meio de correspondência encaminhada para o
endereço constante no preâmbulo deste Edital, dirigidos à Fundação Cultura Barra
Mansa e setor de licitação da FCBM, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o
encaminhamento sob outra forma ou fora do prazo estipulado neste Edital. A resposta
será enviada ao interessado por e-mail ou correspondência, com cópia a todos os
interessados neste credenciamento.
5.17 Estarão credenciados a realizar os serviços, os proponentes que apresenta-
rem corretamente a documentação exigida, concordando com todas as cláusulas
deste edital e o termo de referência, na vigência das datas estipuladas para a reali-
zação do evento.
5.18 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitan-
do-a, integralmente, às condições deste Edital, inclusive no que se refere ao aceite
dos preços apontados no anexo II deste Edital.
5.19 Não poderá participar direta ou indiretamente deste procedimento os legal-
mente impedidos por força do que determina o art. 9º da Lei no 8.666/93 e suas
alterações.
5.20 O prazo de vigência da Contratação será até 12 (doze) meses.

6 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO
6.1 A proposta deverá ser entregue em envelope IDENTIFICADO (nome comple-
to, telefone identificação dos itens que irá concorrer) e LACRADO;
6.2 A não apresentação de qualquer um dos formulários ou de qualquer um dos
documentos relacionados implicará na inabilitação do proponente;
6.3 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e,
preferencialmente, com endereço respectivo, sendo:
ENVELOPE A - SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA, contendo:
a) Currículo Artístico (release contendo tempo de experiência e trabalhos realiza-
dos);
b) Clipping (material gráfico, fotográfico, vídeo gráfico, matérias em jornais, mí-
dias em geral);
c) Proposta de Apresentação conforme Calendário do Carnaval 2020 no anexo
II do Termo de Referência. O candidato deverá preencher uma proposta de apresen-
tação (formulário Anexo III do Termo de Referência) para o item pretendido.
ENVELOPE B - HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL
PESSOA FÍSICA
a) Cópia do RG e CPF;
b) Comprovante de residência em nome do próprio, com data de emissão de até
06 (seis) meses;
c) Número do PIS;
d) Dados Bancários (somente serão aceitas contas em nome da pessoa inscrita
- (de preferência com a foto do cartão ou comprovante/extrato com o no da conta);
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais: Solicitar na Prefeitura Municipal;
f) Certidão Negativa Conjunta de Débitos da União; (online: http://
idg.receita.fazenda.gov.br/)
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; (online: http://www.tst.jus.br/certi-
dao);
h) Declaração de que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos
documentos oferecidos e que não incorre em qualquer das condições impeditivas,
especificando, conforme ANEXO II do Edital).
i) Modelo de Declaração de manutenção das condições contratuais - ANEXO IV
do Edital.
PESSOA JURÍDICA
a) Cópia do CNPJ válido e atualizado (com emissão não superior a 30 dias);
b) Cópia do Contrato Social com todas as alterações e atualizações, ou Registro
Social no caso de empresa individual;
c) Comprovante de endereço da sede da empresa e do seu representante legal
(atualizado);
d) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do Representante Legal da pessoa
jurídica;
e) Declaração, conforme modelo do Anexo IV, V e VI.
f) Declaração do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constitui-
ção Federal, por meio de Declaração firmada pelo representante legal;
g) Declaração de que não foi declarada INIDÔNEA com a Administração Pública,
assinada por representante legal da empresa;
h) Declaração informando que dispõe de plenas condições de realização das
atividades, nas datas e horários a serem acordados entre as partes, bem como,
quanto ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital;
Dos documentos exigidos para a Habilitação Fiscal:
I. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e regularidade
quanto à Previdência Social, INSS, atualizada.
II. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa, atuali-
zada.
III. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa, atuali-
zada.
IV. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços,
FGTS, atualizada.
V. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, atualizada.
VI. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribui-
dor do município ou região da sede da empresa, não aceita qualquer certidão emitida
eletronicamente.
6.4 Após a data e horário limite para o Credenciamento, a Comissão Permanente
de licitação junto a um membro da Fundação Cultura Barra Mansa, efetuará a análise
dos ENVELOPES A e B, a fim de se chegar ao selecionado para prestar os serviços,
conforme sorteio.
6.5 Formulário com cadastro da proposta cultural, conforme anexo III, devidamen-
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te preenchido e assinado.
6.6 A Fundação Cultura Barra Mansa não se responsabiliza por inscrição não
recebida por motivos de ordem técnica, falha de comunicação, bem como por
outros fatores que resultem em perda dos prazos de inscrição.
6.7 A Comissão rejeitará as inscrições que não estejam de acordo com os
termos deste edital, cuja inscrição implica a automática e plena concordância das
normas nele estabelecidas.
6.8 Demais informações que o artista julgar indispensável para compreensão
da proposta. É importante que a proposta seja apresentada com clareza e que
leve em conta as especificidades do local proposto.
6.9 O Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público,
ou anulado por razões de ilegalidade, sem que caiba aos credenciados qualquer
indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93.
6.10 Ao protocolar seu pedido de credenciamento, os proponentes interessa-
dos aceitam as condições e se obrigam a cumprir todos os termos deste Edital
e seus anexos.
6.11 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, su-
jeitando-a, integralmente, às condições deste Edital, inclusive no que se refere
ao aceite dos preços apontados no anexo II deste Edital.
6.12 Não poderá participar direta ou indiretamente deste procedimento os le-
galmente impedidos por força do que determina o art. 9º da Lei no 8.666/93 e suas
alterações.
7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROPOSTA
7.1 Para comprovação da qualidade técnica deverão ser apresentados os
documentos do proponente relativos à experiência e especificações da banda
proponente: documentos, áudios, vídeos, portfólio, CD/DVD, release e clipping
e indicação de músicas, a serem avaliadas, de acordo com o que segue:
I - Comprovação de algum trabalho artístico gravado e lançado em CD, com
indicação de faixas a serem avaliadas;
II - Gravações ou apresentação em DVD, com indicação das apresentações a
serem avaliadas;
III - Release do trabalho com indicação da ficha técnica e suas funções;
IV - Material comprobatório (Clipping) em jornais, blogs, redes sociais e sites
relacionados à área, contratos de prestação de serviço (cópia autenticada),
documentos fiscais (cópia autenticada), materiais publicitários de divulgação,
certificados de participação, etc.
8 DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
8.1 A habilitação jurídico-fiscal das propostas será avaliada pela Comissão
Permanente de Licitações da FCBM.
8.2 A fase de validação conceitual e técnica dos proponentes serão avaliadas
pela Comissão Permanente da FCBM nomeado para análise das propostas
(adequação artística à programação).
8.3 As propostas serão avaliadas em duas fases distintas:
8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL: análise documental de acordo com
exigências deste termo (sobre as inscrições). Nesta fase, a Comissão também
irá analisar a compatibilidade do candidato em relação ao tema e público alvo da
programação desejada.
8.5 SORTEIO: Será realizado com os candidatos habilitados.
8.6 Serão sumariamente desclassificadas as propostas que:
8.7 A documentação não esteja completa ou com prazo de validade vencido
na data da inscrição;
8.8 Os itens pretendidos no credenciamento não estiverem identificados
8.9 Que o proponente (pessoa física), esteja em situação de pendência, inadim-
plência, falta de prestação de contas em contratos e/ou convênios celebrados
com a esfera Municipal;
8.10  Que forem inscritos de forma inadequada ou incompleta, ou que apresen-
tem quaisquer outras incorreções que não atendam às exigências do presente
termo.
8.11 É vedada, neste Chamamento, a participação de proponentes que sejam
servidores públicos municipais de Barra Mansa.
8.12 Serão automaticamente desclassificados os projetos cujos proponentes
tiverem sua atuação cultural vinculada a práticas de desrespeito às leis ambien-
tais, às mulheres, às crianças, aos jovens, afrodescendentes, aos povos indíge-
nas, aos povos ciganos ou a outros povos e comunidades tradicionais, bem como
à população de baixa renda, às pessoas com deficiência, às lésbicas, aos gays,
aos bissexuais, aos travestis, aos transexuais e a transgêneros, ou mesmo que
expresse qualquer outra forma de preconceito e desrespeito aos Direitos Huma-

nos ou incentivo ao uso abusivo de álcool ou outras drogas.
9 DO SORTEIO
9.1 O Sorteio se dará da seguinte forma:
9.2 ABanda interessada e devidamente credenciada que atendeu na totalida-
de do edital e cuja proposta de apresentação estiver alinhada a programação do
item pretendido, estará apta a participar do sorteio.
9.3 O Presidente juntamente com os membros da Comissão, anotarão os
nomes dos artistas e dinamizadores que estarão aptos e participarem o sorteio
público.
9.4 O sorteio será realizado por ITEM, sendo que o artista somente poderá se
Cadastrarpara UM ITEM (Banda de Marchinha ou Banda de Samba).
a) O Sorteio será realizado da FCBM no setor de licitação no dia 07 de
fevereiro de 2020, às 10h, de acordo com o cronograma apresentado no item 5.1.
b) A comissão fará constar na Ata de Sessão as bandas que serão contrata-
dos.
c) Somente será Contratada, a banda que sagrar-se sorteada neste Ato.
d) Asbandas que sagrarem–se sorteadas, serão convocadas pela Fundação
Cultura Barra Mansa.
e) O resultado do sorteio estará disponibilizado pelo endereço eletrônico:
http://www.barramansa.rj.gov.br/
10 DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
10.1 Homologado pela Presidência da Fundação Cultural Barra Mansa o resul-
tado decorrente do sorteio público, será publicado no Diário Oficial do município
o ato.
10.2 Após o ENCERRAMENTO DO CHAMAMENTO e a CONVOCAÇÃO da(s)
banda(s), dar-se-á início ao processo de contratação, com observância nas demais
condições previstas e neste Edital.
10.3 A contratação da credenciada somente ocorrerá por vontade do Município
de Barra Mansa, desde que abanda esteja em situação regular perante as exi-
gências habilitatórias para o credenciamento.
10.4 A credenciada, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
convocação,deverá comparecer à Fundação Cultura Barra Mansa, cujo endere-
ço consta no Edital.
10.5 A recusa injustificada da credenciada na contratação, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujei-
tando-a àspenalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa de 5%
(cinco por cento) do valorda contratação.
10.6 A contratação decorrente do credenciamento será publicada, no Diário
Oficial do Município.
11 DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
11.1  Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, que culminarem em
deferimento ou indeferimento do pleito de credenciamento de qualquer propo-
nente, poderá ser interposto recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
do dia subsequente à intimação dos atos do Município, assegurando-se em
qualquer instância o direito à ampla defesa e ao contraditório, no prazo e forma
da lei, manifestando-se previamente ao Setor de Licitação sobre o pleito recursal.
11.2  A petição recursal devidamente fundamentada deverá ser protocolada na
FCBM, através do Setor de Licitação da FCBM.
11.3  Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com o
disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.4  As impugnações ao presente ato convocatório deverão ser dirigidas ao
Setor de Licitação da FCBM e protocoladas no endereço constante neste Edital,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início da qualificação para o
credenciamento, no horário de 9h às 12h e das 14h às 16:30h, podendo qualquer
cidadão, inclusive, solicitar esclarecimentos e requerer providências, mediante
solicitação fundamentada dirigida ao Setor de Licitação da FCBM, que caberá
decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil seguinte.
11.5  A impugnação feita tempestivamente pelos artistas interessados, não as
impedirá de participar, em querendo, da qualificação até a decisão definitiva a ela
pertinente.
11.6  Sendo necessário o adiamento da data para o início da qualificação (en-
trega dos documentos de habilitação) ou havendo necessidade de modificação
no Edital, o Município de Barra Mansa:
I – comunicará o fato aos interessados;
II – republicará o Edital escoimado dos eventuais vícios constatados, reabrindo
o prazo para o início da qualificação;
III – devolverá às credenciadas os documentos já entregues no Setor de Licitação
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da FCBM, para eventuais alterações ou adaptações.
11.7 Não serão reconhecidas impugnações apresentadas por fax, por meio
eletrônico ou vencido o prazo legal.
11.8  Nenhuma indenização será devida aos artistas interessados, pela elabo-
ração e apresentação de documentação relativa ao presente Credenciamento,
nem em relação às expectativas de contratação dela decorrentes. Caberá recur-
so, com efeito suspensivo, no prazo estipulado no art. 109 da Lei 8.666/93.
11.9  O recurso referido no item anterior será recebido no mesmo local da
entrega da documentação do pedido de credenciamento e serão dirigidos ao
Setor de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 01 (um)
dia útil, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas,contados do recebimento do recurso.
11.10 O recurso interposto será comunicado aos demais credenciados, que
poderão contrarrazoá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.
12 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
12.1 Executar, as suas expensas, todas as atividades constantes no presente
edital e proposta.
12.2 Arcar com os gastos referentes à apresentação da proposta, taxas, emo-
lumentos, taxas do ECAD, cópias, fotos e quaisquer outras despesas vinculadas
ao objeto.
12.3 Responder, no prazo máximo de quarenta e oito horas, a contar do comu-
nicado da Prefeitura, a todas as exigências e necessidades exaradas pela FCBM.
12.4 Caberá ao proponente a integral responsabilidade pelos equipamentos e
instrumentos de uso pessoal a serem utilizados durante a apresentação, isentan-
do a Prefeitura e seus prepostos de qualquer reclamação por si ou terceiros, de
quaisquer indenizações por perdas, roubos ou danos.
12.5  É vedada a cessão ou transferência do objeto do Contrato, total ou parcial,
bem como a subcontratação.
12.6  O proponente deve responsabilizar-se pelos profissionais para operação
de sonorização e iluminação.
12.7 As apresentações deverão manter os mesmos formatos apresentados no
projeto pelos quais foram selecionados.
12.8  É de responsabilidade da banda providenciar todos os materiais que com-
ponham a produção do evento.
12.9  A montagem completa da apresentação (iluminação, som, cenário, pas-
sagem de som) deverá respeitar o tempo estipulado pela FCBM no ato da con-
tratação para cada evento e espaço.
12.10 A montagem, desmontagem e remoção do cenário, se necessário, são de
responsabilidade dabanda e devem ser coordenadas juntamente com a equipe
técnica da FCBM.
12.11 O proponente declara conhecer a disponibilidade de equipamentos para
o Carnaval 2020, bem como providenciar a complementação de materiais, equi-
pamentos e estruturas conforme proposta apresentada.
13 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 Efetuar os pagamentos devidos aos contratados no prazo de até 30 (trinta)
dias após a apresentação da Nota Fiscal correspondente.
13.2  Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar a realização das atividades pro-
postas.
13.3  As atividades em decorrência da execução da proposta deverão ser adap-
táveis à infraestrutura fornecida pela municipalidade, quais sejam: palco, equipa-
mentos de som, luz e móveis, logradouros públicos, tudo conforme planejamento
prévio.
14 DOS DIREITOS AUTORAIS PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MAN-
SA
14.1 Em hipótese alguma a Prefeitura Municipal de Barra Mansa estará obriga-
da a efetuar qualquer ressarcimento aos músicos e integrantes das bandas, em
razão de despesas relacionadas a gravação dos vídeos e dos áudios, incluindo
gastos com equipamentos de gravação, equipamentos de som, instrumentos
musicais, estúdio, vestimentas, bebidas, alimentação, maquiagem, aluguel de
locações para filmagem, deslocamento para locações de filmagem, contratação
de profissionais especializados, aluguel ou aquisição de cenários, programas de
computador, equipamentos de mixagem, reservas de hotéis ou pousadas, dentre
outros, que correrão por sua conta exclusiva.
14.2 O proponente, como executor da proposta, autoriza a utilização pela Pre-
feitura Municipal de Barra Mansa da imagem e voz fixadas durante a execução
da proposta, visando a produção de audiovisual para fins de reprodução, bem
como das suas apresentações, facultada sua conservação em arquivo, divulga-

ção e veiculação à Prefeitura, assegurando o acesso para qualquer pessoa no
tempo e lugar que a Prefeitura escolher, publicação, distribuição, sem fins comer-
ciais, pelo período de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura, nos termos
da Lei n°. 9.610/98, bem como a cessão de som e imagem para a televisão, rádio,
jornal e mídia eletrônica.
14.3  O proponente, por ocasião do resultado da seleção pública, reconhece
que os vídeos, áudios, release, fotos, cedidos nos termos deste regulamento
poderão ser utilizados gratuitamente e autoriza a utilização pela Prefeitura, de
suas imagens em associação com outros vídeos e áudios, bem como textos,
títulos, documentos gráficos, fotos, cartazes, filmes, spots e/ou peças promo-
cionais, em qualquer tipo de mídia, suportes e/ou meio de transmissão, analó-
gico ou digital. A banda, os grupos e os músicos declaram expressamente, para
todos os efeitos, que consentiram a gravação e exibição de seus nomes, ima-
gens e sons de voz nos vídeos e áudios enviados no ato de inscrição para a
FCBM, reconhecendo que nada têm a pleitear por conta de direitos da perso-
nalidade.
14.4 O proponente responsabiliza-se pela utilização de todo e qualquer bem
de titularidade de terceiros, protegida pela Legislação de Direitos Autorais,
utilizado na execução da proposta, comprometendo-se em resguardar os direi-
tos conexos de terceiros, envolvidos na consecução do objeto do presente
edital, nos termos da Lei n°. 9.610/98, assumindo toda e qualquer responsabi-
lidade advinda de sua utilização, incluindo reclamações ou questionamentos
judiciais ou extrajudiciais deduzidos por terceiros quaisquer que sejam.
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Caso o proponente deixe de atender alguma das exigências durante a
fase de habilitação, poderão ser aplicadas às seguintes penalidades:
a) ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a proponente
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo Setor de Licitação da
FCBM;
b) MULTA: É a sanção pecuniária de 15% (quinze por cento) do valor con-
tratado que será imposta à proponente pela Fundação Cultural Barra Mansa,
com reversão para o Fundo Municipal de Cultura, nos seguintes casos:
b.1) Quando a licitante não mantiver sua proposta após a fase habilitação;
b.2) Em caso de recusa injustificada do classificado em retirar o empenho após
a convocação;
c) SUSPENSÃO: Impedimento da participação em licitação e de contratar
com o município de Barra Mansa, nos seguintes casos:
c.1) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas lici-
tações, objetivando  obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto do credenciamento;
c.2) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credencia-
mento;
c.3) Receber qualquer das multas previstas no subitem 16.1 “b”, e não efetuar
o pagamento;
c.4) Recusar-se a assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha
substituí-lo.
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Impossibilidade de licitar ou con-
tratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de
faltas, sua natureza e gravidade.
15.2 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, se-
gundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto na Lei
nº 8.666/93.
15.3 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município,
do Estado e da União.
15.4 Em todos os casos sempre será observado o direito constitucional à
ampla defesa e ao contraditório.
15.5 As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da co-
brança de perdas e danos e das ações penais cabíveis.
15.6 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Pre-
feitura ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30
(trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa
para cobrança judicial.
15.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação adminis-
trativa ou judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe
tiver dado causa.
15.8 As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pela Fundação
Cultural de Barra Mansa através do ordenador de despesa, sem prejuízo das
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sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo.
15.9 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada,
ficando com o prazo de 05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer.
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Qualquer modificação nas atividades, sem aprovação da Comis-
são competente e pela Prefeitura, será considerada como descumpri-
mento das obrigações essenciais do contratado, sujeitando-o às pena-
lidades administrativas, civis e criminais cabíveis, ouvidos, no caso, os
gestores de contratos designados para tal fim.
16.2  A Prefeitura, havendo razões superiores que justifiquem, poderá
revogar este Edital a qualquer momento, sem que tal fato permita alega-
ção de prejuízo aos interessados, ou a terceiros, sob qualquer funda-
mento de direito, visando interesse da Administração Pública, podendo
anulá-lo por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
conforme dispõem o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93.
16.3  Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Cultura Barra
Mansa.
16.4  A fiscalização exercida no interesse da Prefeitura não exclui a res-
ponsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes, presente as Notas Fiscais correspon-
dentes.
16.5  A Fundação Cultura Barra Mansa desde já se reserva o direito de
efetuar diligências necessárias para validar as informações prestadas
pelo proponente vencedor.
16.6 A equipe da Fundação Cultura Barra Mansa destina-se à recepção,
apoio local e intermediação técnica entre a banda e os demais profissio-
nais envolvidos.
16.7  A FCBM se responsabilizará somente pelos equipamentos dispo-
níveis no Carnaval 2020.
16.8  Os casos omissos ao presente Edital serão decididos pela Comis-
são Julgadora, juntamente com a FCBM.

Barra Mansa, 11 de fevereiro de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat.00083
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Demais informações que o proponente julgue importante para avaliação do pro-
jeto, podem ser anexadas em formato livre de apresentação.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

ANEXO IV
(Modelo)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE TRABALHO COM MENORES DE 18 ANOS

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº
________________________________, por intermédio de seu re-
presentante legal o Sr ________________________________ _, por-
tador da carteira de identidade nº_____________________________
e do CPF nº________________________________, DECLARA para
fins de cumprimento do disposto no inciso XXIII do Art. 7º da Cons-
tituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menos de
dezesseis anos.

Localidade, ___ de __________ de2020

_____________________________________________
(Nome Representante Legal)

CPF

ANEXO V
(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa ________________________________________, inscrita
no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu represen-

tante legal o Sr ________________________________________,
portador da carteira de identidade nº______________________ e do
CPF nº ______________________, DECLARA não ter recebido do
Município de Barra Mansa SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de partici-
pação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração
Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDA-
DE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual
ou Municipal.

Localidade, ___ de __________ de2020

_____________________________________________
(Nome Representante Legal)

CPF

ANEXO VI
(Modelo)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº
______ ________________, sediada no(a) _____________________
____________________ (ENDEREÇO COMPLETO),DECLARA sob
as penas da lei, que cumpre plenamente, os requisitos exigidos no
edital.
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial do art. 26
da Lei n.º 12.462/2011, que nossos responsáveis legais, não são
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos
impedimentos elencados no Edital referido.
Finalizamos declaramos que temos pleno conhecimento de todos os
aspectos relativos ao edital em causa e nossa plena concordância
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Localidade, ___ de __________ de2020

_____________________________________________
(Nome Representante Legal)

CPF

ERRATA

Edital de Fomento ao Carnaval Barra Mansa 2020, publicado na No-
tícia Oficial nº 1140, de 07 de janeiro de 2020.
Onde se lê, no item 1.3, inciso II e no item 9.1 e incisos:
“II – Avaliação da Inscrição por meio de comissão híbrida composta
por membros do CMCBM, da FCBM e da comissão de cultura da
Câmara dos Vereadores;”
“9.1. A Comissão de Seleção de Blocos do Carnaval Barra Mansa
2020 será formada por seis membros:
I – Dois agentes públicos do quadro da FCBM designados por seu
Presidente;
II – Dois membros do Conselho Municipal de Cultura, nomeados
em reunião ordinária ou extraordinária;
III – Dois membros da Comissão de Cultura da Câmara Municipal de
Barra Mansa.”
Leia-se:
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“II – Avaliação da Inscrição por meio de comissão híbrida composta
por membros da FCBM e da comissão de cultura da Câmara dos
Vereadores;”
“9.1. A Comissão de Seleção de Blocos do Carnaval Barra Mansa
2020 será formada por quatro membros:
I – Dois agentes públicos do quadro da FCBM designados por seu
Presidente;
II – Dois membros da Comissão de Cultura da Câmara Municipal de
Barra Mansa.”

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 009/2020 FPS/BM

“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. LICIA DE
CASTRO SILVA UHLIG.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que consta no Processo Administrativo n.º 2019.04.17267P, funda-
mentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CRFB/
88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº
3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social
do município,

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra.
LICIA DE CASTRO SILVA UHLIG efetiva no cargo de Professora de
1º Grau – 1ª Fase, matrícula nº 11113, Nível “22”, Referência “11”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTE-
GRAIS correspondentes a R$ 3.325,02 (TRÊS MIL, TREZENTOS E
VINTE E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) mensais, conforme o
demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 02 de janeiro de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 013/2020-FPS/BM

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que
consta no Decreto n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de
julho de 2011, alterada pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e
considerando a Resolução n° 003/2006.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR MARCELLA DE OLIVEIRA BRASIL, matrícula 88102,
CPF nº 120.574.687-04, para exercer, INTERINAMENTE, o Cargo em Co-
missão símbolo CC-3, de Responsável pela Tesouraria do Fundo de Pre-
vidência Social de Barra Mansa durante o período de 06 a 26 de janeiro de
2020, período referente ao gozo de férias da Tesoureira efetiva Ana Paula
Antônio Ibrahim Leal, e CONCEDER Verba de Representação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.

 Art. 2º Esta portaria produzirá efeitos a partir de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2020, revogando disposições em
contrário.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 014/2020-FPS/BM

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que
consta no Decreto n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de
julho de 2011, alterada pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR a servidora SELMA DE CASSIA COUTINHO, matrícula
88090, CPF nº 810.716.207-20, para responder, sem ônus, pelo setor de
Almoxarifado do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa.

Art. 2° Esta portaria produzirá efeitos a partir de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 16 de setembro de 2019.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM
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